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I – DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ENCONTRADA

1. A base legal do Controle Interno
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Art. 70 A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial da União e das entidades da administração direta e 
indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação 
das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso 
Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle 
interno de cada Poder.

CF/1988CF/1988
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Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de 
forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução 
dos programas de governo e dos orçamentos da União;
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 
da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da 
administração federal, bem como da aplicação de recursos públicos por 
entidades de direito privado;
III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como 
dos direitos e haveres da União;
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

§ 1º - Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas 
da União, sob pena de responsabilidade solidária.

CF/1988CF/1988
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Art. 13 O contrôle das atividades da Administração Federal 
deverá exercer-se em todos os níveis e em todos os órgãos, 
compreendendo, particularmente:

a) o contrôle, pela chefia competente, da execução dos 
programas e da observância das normas que governam a atividade 
específica do órgão controlado; 

b) o contrôle, pelos órgãos próprios de cada sistema, da 
observância das normas gerais que regulam o exercício das 
atividades auxiliares; 

c) o contrôle da aplicação dos dinheiros públicos e da guarda 
dos bens da União pelos órgãos próprios do sistema de contabilidade 
e auditoria.

DecretoDecreto--Lei 200/1967Lei 200/1967
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Lei 10.180 de 06 de fevereiro de 2001

Art. 21 O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
Federal compreende as atividades de avaliação do 
cumprimento das metas previstas no plano plurianual, da 
execução dos programas de governo e dos orçamentos da 
União e de avaliação da gestão dos administradores públicos 
federais, utilizando como instrumentos a auditoria e a 
fiscalização.
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Lei 10.683, de 28 de maio de 2003

Art. 17. À Controladoria-Geral da União compete assistir 
direta e imediatamente ao Presidente da República no 
desempenho de suas atribuições quanto aos assuntos e  
providências que, no âmbito do Poder Executivo, sejam 
atinentes à defesa do patrimônio público, ao controle interno, 
à auditoria pública, à correição, à prevenção e ao combate à 
corrupção, às atividades de ouvidoria e ao incremento da 
transparência da gestão no âmbito da administração pública 
federal. (Redação dada pela Lei nº 11.204, de 2005).
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Art. 18. À Controladoria-Geral da União, no exercício de sua 
competência, cabe dar o devido andamento às  
representações ou denúncias fundamentadas que receber, 
relativas a lesão ou ameaça de lesão ao patrimônio público, 
velando por seu integral deslinde.

§ 3o A Controladoria-Geral da União encaminhará à 
Advocacia-Geral da União os casos que configurem  
improbidade administrativa e todos quantos recomendem a 
indisponibilidade de bens, o ressarcimento ao erário e outras 
providências a cargo daquele órgão, bem como provocará, 
sempre que necessária, a atuação do Tribunal de Contas da 
União, da Secretaria da Receita Federal, dos órgãos do 
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e, 
quando houver indícios de responsabilidade penal, do 
Departamento de Polícia Federal e do Ministério Público, 
inclusive quanto a representações ou denúncias que se 
afigurarem manifestamente caluniosas.
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2. A frágil tradição do Controle Interno na Administração 
Pública Brasileira: 

2.1 Fragilidades estruturais: posição hierárquica; 
recursos humanos

2.2 Limitação e confusões conceituais: identificação 
do “controle interno” com “contabilidade e auditoria”

2.3 As oscilações na concepção de um Sistema de 
Controle Interno

2.4 Baixo grau de consciência das 
responsabilidades de Controle Primário a cargo dos 
gestores em geral
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Baixo grau de consciência das responsabilidades de 
Controle Primário a cargo dos gestores em geral

Decreto-Lei 200 de 1967:

Art. 10. A execução das atividades da Administração Federal deverá ser  
amplamente descentralizada.

§§
 

66ºº Os Os óórgãos federais responsrgãos federais responsááveis pelos programas conservarão a veis pelos programas conservarão a 
autoridade normativa e exercerão autoridade normativa e exercerão contrôlecontrôle e fiscalizae fiscalizaçção indispensão indispensááveis veis 
sôbresôbre a execua execuçção local, condicionandoão local, condicionando--se a liberase a liberaçção dos recursos ao ão dos recursos ao 
fiel cumprimento dos programas e convênios. fiel cumprimento dos programas e convênios. 

10



Controladoria-Geral da União

Decreto-Lei 200 de 1967:

ArtArt . 25 A supervisão ministerial tem por principal . 25 A supervisão ministerial tem por principal 
objetivo, na objetivo, na áárea de competência do Ministro de Estado:rea de competência do Ministro de Estado:

VIII VIII -- Fiscalizar a aplicaFiscalizar a aplicaçção e utilizaão e utilizaçção de dinheiros, ão de dinheiros, 
valôresvalôres e bens pe bens púúblicos. blicos. 
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3. Isolamento e falta de integração do Controle Interno 
com os órgãos centrais responsáveis pelo Planejamento 
e pela Gestão

4. Falta de clareza na busca do equilíbrio entre o Controle 
de Legalidade e o Controle de Resultados (resultante da 
transição mal resolvida do Estado Patrimonialista para o 
Estado Gerencial, sem passagem por um Estado 
Burocrático profissionalizado)

5. Isolamento entre as diversas instituições de Controle 
do Estado

6. Baixo nível de transparência pública (e reduzida 
participação da sociedade)
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II -– MEDIDAS NECESSÁRIAS: JÁ ADOTADAS

13



Controladoria-Geral da União

• Auditoria e fiscalização

• Orientação

• Prevenção

• Correição
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2. Reestruturação da Controladoria Geral da União
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Ministro de Estado

Secretaria
Federal de 

Controle Interno

Ouvidoria-Geral
da União

Corregedoria-
Geral da União

Secretaria de
Prevenção da

Corrupção e de 
Informações
Estratégicas

Secretaria Executiva

Dir. Desenv. Inst.

DSI

DGI

26 Controladorias Regionais nos Estados
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3. Fortalecimento Orçamentário e de Recursos Humanos

4. Aproximação e interação com os Órgãos de 
Planejamento e Gestão

5. Articulação Inter-institucional com outros Órgãos de 
Controle do Estado

6. Compartilhamento de Informações

7. Ênfase na Prevenção, mediante as ações seguintes

8. Orientação aos gestores e fortalecimento da gestão a 
nível local

17



Controladoria-Geral da União

EducaEducaçção presencial por meio de sorteio ão presencial por meio de sorteio 
(munic(municíípios com atpios com atéé 50 mil habitantes)50 mil habitantes)

-- 5 sorteios realizados at5 sorteios realizados atéé o momento.o momento.

-- 132 munic132 municíípios beneficiados com a apios beneficiados com a açção.ão.

--1.813 servidores p1.813 servidores púúblicos capacitadosblicos capacitados

--1.071 munic1.071 municíípios inscritospios inscritos

Programa de Fortalecimento da Gestão LocalPrograma de Fortalecimento da Gestão Local
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9. Incremento da transparência pública

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
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O Portal da Transparência reúne informações 
sobre:

1. Recursos federais transferidos da União para estados, 
municípios e Distrito Federal. 

2. Recursos federais transferidos diretamente ao cidadão 

3. Recursos aplicados diretamente pelos órgãos federais

4. Movimentação do  Cartão de Pagamentos do Governo 
Federal.

21



Controladoria-Geral da União

Portal da Transparência em NPortal da Transparência em Núúmeros:meros:

•• MMéédia mensal de acessos em 2008 (janeiro a abril): 57.148dia mensal de acessos em 2008 (janeiro a abril): 57.148

•• Quantidade de registros: 647.926.826Quantidade de registros: 647.926.826

•• Valor: R$ 4.278.754.164.876,95Valor: R$ 4.278.754.164.876,95

•• NNúúmero de usumero de usuáários cadastrados no sistema rios cadastrados no sistema pushpush: 12.396: 12.396
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Páginas de Transparência Pública
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• Regulamentada pelo Decreto nº 5.482, de 30 de junho de 
2005 e pela Portaria Interministerial nº 140, de 16 de março de 
2006,

• Divulgação de dados e informações pelos órgãos e entidades
da Administração Pública Federal na Internet.

• Dados referentes às despesas realizadas por todos os órgãos 
e entidades da Administração Direta e Indireta do Governo 
Federal (autarquias, fundações, empresas públicas e 
sociedades de economia mista), com informações sobre 
execução orçamentária, licitações, contratações, convênios, 
diárias e passagens.

Páginas de Transparência Pública
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10. Estímulo ao Controle Social

• Programa Olho Vivo no Dinheiro Público:

- 76 eventos de Educação Presencial em 26 
Estados brasileiros, atingindo 615 municípios;

- treinamento de 3.458 agentes públicos, 3.320 
conselheiros, 3.433 lideranças municipais; 428 
professores e 3.931 alunos;

- distribuição de 1.235.000 exemplares da 
Cartilha “Olho Vivo no Dinheiro Público” - guia 
de orientação sobre a aplicação e fiscalização 
dos recursos públicos.
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11. Intensificação  da utilização dos sistemas eletrônicos 
de informação, acompanhamento online, programas de 
mineração de dados, cruzamento de dados e outras formas 
de auditoria de sistemas
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• Criminalização do enriquecimento ilícito (PL 5.363/2005 
enviado em 30/06/05);

• Conflito de interesses (PL 7.528/2006 enviado ao Congresso 
em 26/10/06);

• Anteprojeto de lei sobre acesso à informação;

• Sindicância Patrimonial (Decreto 5.483/05);

• Controle das transferências de recursos (Decreto 6.170/2007)

• Suprimento de Fundos (Decreto 6370/2008)

• Regulamentação das PEPs

12. Aprimoramento do marco normativo
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13. Ajustamento do Controle Interno 13. Ajustamento do Controle Interno ààs peculiaridades do s peculiaridades do 
Sistema Federativo e da relaSistema Federativo e da relaçção com o Terceiro Setorão com o Terceiro Setor
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Convênio com Convênio com ÓÓrgãos de Controle Estaduaisrgãos de Controle Estaduais

Alagoas Pará
Amazonas Paraíba
Bahia Paraná
Distrito Federal Pernambuco
Espírito Santo Rio Grande do Sul
Maranhão Roraima
Mato Grosso Sergipe
Minas Gerais
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-- 1.249 servidores p1.249 servidores púúblicos capacitados, dos blicos capacitados, dos 
quais 1.082 servidores municipais e 167 quais 1.082 servidores municipais e 167 
estaduais.estaduais.

-- 333 munic333 municíípios beneficiados com a apios beneficiados com a açção.ão.

-- AAçções de capacitaões de capacitaçção realizadas em 5 Estados ão realizadas em 5 Estados 
(AL, AP, PA, RR e SE).(AL, AP, PA, RR e SE).

AAçção de Fortalecimento dos Controles Internosão de Fortalecimento dos Controles Internos
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Parceria com o Conselho Nacional dos Parceria com o Conselho Nacional dos ÓÓrgãos rgãos 
de Controle Interno de Controle Interno 

•• Acordo de CooperaAcordo de Cooperaçção entre a CGU e o CNCI celebrado ão entre a CGU e o CNCI celebrado 
em dez/07;em dez/07;

•• Parceria CGU e CNCI no âmbito do Projeto CGUParceria CGU e CNCI no âmbito do Projeto CGU--UNDOC:UNDOC:

-- desenvolvimento de padrões e de protocolos para desenvolvimento de padrões e de protocolos para 
intercâmbio eletrônico de dados e de informaintercâmbio eletrônico de dados e de informaçções entre os ões entre os 
óórgãos estaduais prgãos estaduais púúblicos de controle interno;blicos de controle interno;

-- realizarealizaçção de diagnão de diagnóóstico sobre os sistemas stico sobre os sistemas 
organizacionais e sobre o perfil dos recursos humanos dos organizacionais e sobre o perfil dos recursos humanos dos 
óórgãos estaduais de controle internorgãos estaduais de controle interno
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III – MEDIDAS NECESSÁRIAS: A SEREM ADOTADAS

1. Maximização do uso de sistemas eletrônicos de 
informação

2. Superação de barreiras remanescentes ao 
compartilhamento de dados (jurídicas, técnicas e culturais)

3. Ampliação dos quadros de recursos humanos e dos 
recursos orçamentários

4. Maior disseminação do conceito de controle primário 
como responsabilidade dos gestores

5. Melhoria dos quadros de recursos humanos disponíveis 
nos ministérios e unidades para as tarefas de controle

32



Controladoria-Geral da União

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Setor de Autarquia Sul,

Quadra 1, Bloco A

Edifício Darcy Ribeiro

CEP: 70070-905

Tel: (61) 3412-7241

www.cgu.gov.br cgu@cgu.gov.br

Visite o Portal da Transparência:Visite o Portal da Transparência:

www.portaldatransparencia.gov.brwww.portaldatransparencia.gov.br
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